
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Centro. Fone (44) 3264-8600- Sarandi/Pr 
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PORTARIA N.º 281/2017 

O Prefeito do Município de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido nos ofícios nº 
334/2017, 179/2017 e relatório final do 
Processo Administrativo, instaurado pela 
Portaria n.º 2160/2016; 

RESOLVE 

lº - Aplicar pena de Suspensão a servidora Janete Angélica Ribeiro, de acordo com o artigo 220 da Lei 
Complementar n.º 10192, pelo prazo de 90 dias a Partir da data de publicação. 

Sarandi, 02 de maio de 2017. 

w~~~ 
Prefeito Municipal 


